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L E I N. 2330 — De 27 de Dezembro de 1928 ! 

Cria o município de Garça, com sede nas povoações ! 
reunidas de Gare,a e Ferranopclis. 1 

O doutor Julio Prestes de Albuquerque, Presidente 
do Estado de São Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1.° — Fica creado o munic ;pio de Garça com 
sede nas povcções reunidas de Garça e Ferranopolis, des
membrado das comarcas de Assis e Pirajuhy e annexado á 
do Piratiniuga. 

Artigo 2.* — As divisas do novo município são as se
guintes : «Principiam no rio do Peixe, onde faz barra o r i 
beirão do Alegre, subindo pelo rio do feixe até á barra do 
córrego Perretti, subindo por este até a sua cabeceira prin -
cipal, desta a do córrego Araguá, descendo por este, pelo 
Ipiranga e rio Presidente Tibiriçá, até á barra do córrego 
Forquiiha subindo por este até á sua cabeceira principal, e 
continuando pelo divisor que deixa á direita as aguas do 
córrego Inhema, e á esquerda as do ribeirão Palua Salles 
até á cabeceira principal do córrego Moraes Barros, descendo 
por esto e pelo córrego Wrihht até á sua cabeceira princi
pal e continuando pelo divisor que deixa á direita as aguas 
das cabaceiras do córrego Iuhema e do rio Presidente T i b i 
riçá e, esquerda, as aguas das cabeceiras do córrego Bonito 
e do rio Feio, até á cabeceira principal do córrego Lara, 
pelo qual descem até ao ribeirão do Barreiro, subindo por 
este até a sua cabeceira principal e continuando polo divisor 
que deixa á direita as aguas do rio do Peixe e ribeirão do 
Alegre e á esquerda as dos das Antas, Alambary e Turvo 
até a cabeceira principal do córrego Barreiro, descendo por 
este até ao ribeirão do Alegre e descendo pelo ribeirão do 
Alegre até o ponto da partida». 

\rtigo 3." — O actual districto de paz de Garça fica 
pertencendo ao município por es!a lei e os seus limites 
abrangerão as do íeferido município. 

Artigo 4.° — Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior assim 

a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 27 

de Dezembro de. 1928. 

JULIO P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 
Fabio de Sá Barreto 

Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do 
Interir, ao» '6 de Janeiro de 1929. — Director Geral, João 
Chrysostomo B dos Reis Júnior. 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 
de Dezembro de 1928. 

J U L I O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 
Fabio de Sá Barretto 

Publicada na Secreteria d'Estado dos Negrcios do In
terior, aos 3 de Janeiro de 1929. — a) João Cbysostomo 
B. R. Juuior, Director Geral. 

L E I N . 2337 — De 27 de Dezembro de 1928. 

Cria o di>trict,o de Colo ubo, com sede na actual po
voação de Villa Colombo, no miinicipio de Mirasol, na 
coma ca de Rio Preto. 

O Doutor Julio Prestes de Albuquerque, Presidente do 
Estado de S Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo alei seguinte: 

Artigo 1 * — Fica creado o districto de paz de «Co-
l.mbo» com séie na actual povoação de Villa Colombo, no 
município de Mirasol, da comarca de Rio Preto. 

Artigo 2 ' — As suas divisas são as seguintes : 
Começam no rio Laranjal onle faz barra o córrego 

Laranjinha, subindo por este até á sua cabeceira principal e 
continuando pelo divisor que deixa, á direita, as aguas do 
córrego da Cachoeira e, á esquerda, as do ribeirão Laranjal 
até encontrar a divida entre as fazendas Gabriel Junqueira 
e Cachoeira ; continuando por esta até o córrego da Cachoei
ra, subindo pelos córregos Cachoeira e Monteirinho ati 
á sua cabeceira principal, continuando pelas divisas com o 
município de Monte Aprazível até a cabeceira principal do 
córrego do Limão, descendo por este e pelo ribeirão do L a 
ranjal até à barra do córrego Laranjiuha, onde tiveram começo. 

Artigo 3.° — Revogam-se as disposições em contrario. 
U Secretario de Estado dos Negócios do Interior assim 

a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, aos 28 de 

Dezembro de 1928. 

LEE Ni á.âaS — De 28 de Dezembro de 1928 

Cria o districto de paz de Macahubas, com sede uo 
actual districto policial de Villa Progresso, no muni
cípio e comarca de Monte Aprazível. • • . 

O Doutor Julio Prestes de Albuquerque, presidente do 
Estado de São Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1." — Fica creado o distrieto de paz de Ma
cahubas, com sóde no actual districto policial de Villa Pro
gresso, no município e com rca de Monte Aprazível. 

Artigo 2.o — As suas divisas sio as seguintes: 
Começam na barra do córrego Pauan, subindo por este 

até ao espigão divisor das aguas de São José dos Dourados : 
dahi. á esquerda, até as cabeceiras que ficam á esquerda do 
córrego Macahubas. descem por por este até a estrada, de 
Itapura, seguindo por esta até encontrar, á esquerda, o r i 
beirão Matto Grosso, descem por este com suas vertentes até 
a barra do córrego do Retiro, subiudo por este até encon
trar as divisas do districto de Buritama, seguindo por estas 
até ao ribeirão do Santa Barbara, ó por este acima com 
suas vertentes até a barra do córrego de Pauan, onde tive
ram inicio. 

Artigo 3.0 — Revogam-se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior assim 

a faça executar. 

J U L I O P R E S T E S D E 
Fabio de Sá Barretto. 

A L B U Q U E R Q U E 

Publicada na Seeretaria de Estado dos Negócios do 
Interior, aos 3 de Janeiro do 1929. — João Chrysostomo 
Bueno dos Reis Júnior, Director Geral. 

L E I N . 2336 — de 28 de Dezembro de 1928 

Cria o districto de paz de Ibarra, com sede na povoa-
: U tí-r Çã° de egual nome, uo município de Tabapuau 

comarca de Catanduva. 

O Doutor Julio Prestes de Albuquerque, Presidente do 
Estado de São Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1.° — Fica creado o districto de paz de '-Ibarra", 
com sede na povoação de igual nome, no município de T a -
bapuan, comarca de Catanduva. 

Artigo 2.° — As suas divisas são as seguintes : Co
meçam no ribeirão São Domingos, onde faz barra o córrego 
dos Caudidos; subindo pelo córrego dos Candiíos até sua 
cabeceira principal e c tutinuando pelo divisor que deixa á 
direita as aguas do ribeirão São Domingos e á esquerda as 
do rio Turvo, até encontrar as divisas com o município de 
Catanduva ; descendo por este até o ponto de partida. 

Artigo 3.° — Revogam- se as disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior assim 

a faça executar. 
I Palacio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 

de Dezembro de 1928. 
i 
I J U L I O P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E 
I Fabio de Sá Barretto. 
1 Publicada na Secretaria de Estado dos Negócios do 

Interior, ao? 3 de Janeiro de 1929. — João Chrvsostomo 
Bueno dos Reis Júnior, Director Geral. 
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